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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD .

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE

ANEXO 11IDO PARECER ÚNICO - .
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AGENDA VERDE

3',2 CPF/CNPJ: 625.646:41 ~.49

'.3:4Bairro: POVOADO TERRA BRANCA
3.6 UF:lylG 3.7 CEf?: 39.390-000

4.2 Área Tptal (ha): '13,0800 .
lI:4INCRA (CÇ;IR):

Folha: 3 comàrca: BOCAlUVA

. ,

Uvro: 2

Denominação: Fazenda Onca
4.3 Município/Distritá:,' BOCAIUVAfTerra Branca
4:5 N° registro daPosse no Cartório de Notas:-

-3.1 Nome: 00274687'3/ JOSÉ ANTÔNIO DA ROCHA
3.3 Endereço: RUASÃOGERALDO.214

3.5 Município: BOCAIUVA

3.8 Telefoneis): 38 9967-1i111

e do Sf$EM . __ "
onsá\(el- - lo .roc~so:"

. Intervenção Ambiental SE;MAAF __ _' r 0801'0000443/12 03/05(2012 15:02:48 NUCLEO BOCAlUVA , I
.•iti.;",~""~rrisi;:Z~o;;;,~~tiIÍEt.mFlê",ÇÃOl:lº'_~êSf!ºNSÂcVElj:içJ.AjN1ER\lej.íçÃó'AMBiEl\ITAt'~itl",.r"ª!JfJJJ.?idZi~";f--'-;

2.1'No,!,e: 002:'74687-3/ JOSÉ ANTÔNIO DA ROCHA 2.2 CRF/CNPJ: 625.646:418,49

2.3 Endereço:_RUA'SÃOGE~LDO. 214 2:4 Bairro: POVOADO TERRA êRANCA'
'-2.5 Muniêípio: BOCAlUVA _ 2.6 UF' MG - 2.7 CEP: 39.390-000

2.8 Tel~forie(s): 9967-8111 . ,- -

8,4600

•Datum: SAD-69
4.6 Coordenada Plana (UTM)

. Pecuária

5.1 Bacia hidrográfica: rio São Francisco . . ,
.5.2 Conforme o ZEE-MG; o imóvel está () não está (X) inserida em "rea prioritária para conservação. (especificapQ no campo 11)
5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas (), ameaçadas

... de extinção (); da flora: raras (), endêmicas (), 'ameaçadas de extinção (X) (especificado no campo 11)'

5:4 O imóvel se localizà () não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação. -
. (especificado no ca[Tlpo 11). . ' . . -. - '.' .' - .

5.5 C~nforme o Mapeamento e Inventário dá Flora Nativa do Estado, 51,53% do município onde está inserido o imóvel
apresenta-se recoberto por vegetação nativa. ' . '_ .'
5:6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade hatural para" empreendimento proposto? (especificado no campo 11). -,'
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Outro:

~c':;';:"'f!6~INrERVENÇÃb ÀMBIENTAIJREQUER

Supréssão da cobertura vegetal nativa COM destoca .

uto" u
CARVAO VEGETAL N TIVO _

;.jÓ;2~ífiçaçõB1íi:laçªl'V6a"r~,fc,,~f.,.,.;(icasD'd.atil>Sijoirté!lidOS:'"'lô~pónSá~IPêlâjlítéiVjiííÇãoliJ'C','~iJ'C"~~<~-
, f 10.2.1Número de fornos da Carvoaria: 2' 10.2.2Diâmefro(m): 2' 10.2.3Alturl;l(!1ll,2

10.2.4Ciclo de ,produção do forno (tempo. gasto para ,encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): .7 (dias)

10.2.5Capacidade de produção por forno no ciclo de p'rodução (mdc):- '3,5

10.2.6Capacidade de produção mensal da Carvoaria (mdc): 14

'''5.10.3 Tipo deuso antrópicoconsolidado
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5.3 Especificàção de ocorrência de Eispécies da. fauna e/ou flora: aroeira, pequizeiro, gonçalo alves.
, 5.6 Especificação gráu de vulnerabilidade:muito alta. '\ .' ' " '

t:?='~"'i',;)~t;jt~12. PARECER ,TÉCNICOFMEDIDAS'MITIGADORASECOMPENSATÓRIAS"~fbRESiÁIS~"~~:' .;;f~,I
. A propriedade possui tppografia plano ondulada, a área que é requerida para intérvénção possui relev~ com declividade suave~,

Apresenta solo do tipo latossolo Vermelho Amarelo caracterizados como alicos, distróficos com boa drenagem e bastantes.
R'0fundos constituindo assim solos com aptidão de pastagens. A propriedade possui cobertura de formação secundária de
Cerrado. Principais espécies vegetais: capitão; grande incidência"inbiruçu, pequi'e')l pequena quantidade, cipó de leite, Gonçalo, '
Alves; pequena quantidade ..... etc, espécies'animais: veado, tatu, cascavel, jararaquinha ... etc. Está averbado 2,80 há como
Reserva Legal de Cerradá no cart6rio de títulos e docum'entos de Bocaiúva. Possui área de Preservação Permanente de 2,03 há .
(córrego da onça) ,delimitada,em planta topográ~ca, Na área foi encontrado 2fornos,de 2m por 2,2m,. .
Obs.: O percentual de cobertura vegetal nativa da propriedade é de 85 %,' '.' '
Segundo o Zoneamento Ecológico Econômico de Minas Gerais, a propriedade apresenta as seguintes características:

'A vulnerabilidade natural: Muito Alta,
, A integridade da fauna: Muíto Alta em relação a invertebrados. .
, A integridade da flora: Mu~o Alta em relação ao campo cerrado.
'A erodibilidade do solo: Alta.
Recomendamos a alteração do uso do solo em uma área de 8,46 há de Cerrado com Corte Raso com Destoca, Os O objetivo
apresentado é a implantação pastagens( pecuária). ' . ' .
O rendimento do material lenhoso é de 20 m3/há de lenha ou 10 m3/há de carvão, totalizando um volume de 85 m3 de carvão
vegetal. nativo, est9u incluindo lenha dispersa no calculo do vo'lume.

,
-Observar possíveis processos iniciais de erosão, para. evitar danos ao terreno; "
~Proibido o corte de árvores frutíferas; .

•
roibido ouso do f9go sem autorização dos órgãos ambientais competentes; , • . ' ,
,eduzir aO'máximo a movimentàção de máquinas agrícofas na área do projeto, visando alterar o mínimo'possível a estrutura do

~;. . " I ' "

~Manter medidas preventivas de drenagem e recobrímento do solo, visando evitar erosões tanto nas áreas dé cultivo, como também
nas estradas;
~Fazer a incorporação dos resíduos ao solo;
~ Implantar pastagem tão logo seja concluído a intervenção na É\rea a ser explorada. . .'
, Preservar 20 árvores porhá. Pequizeiro não foi verificado na área dê desmate e sim na área de reserva legal; Gonçalo Alves foi
estimado na proporção de 6 espécimeS por há, a aroeira foi estimada em 6 esp~cimes por há
, Utilizar em toda propriedade técnicas de manejo e 'conservação do solo,-como implantação em níveis das culturas, terraceamento
e manutenção de vegetação' nativa em locais de maior risco como áreas com a declividade acentuada. . I
~Utilizar práticas conservativas de preparo 'de solo, a fim de minimizar' perdas de nutrientes e de matéria orgânica;' '
~Conservar aceims entorno da Reserva Legal e propriedade.' \
, Respeitar limites das áreas de Reserva Legal. ' ,

" . . .; \

i1¥T:~Y' ')ê:;'13:REsPONSÁVEI..(IS)P'EtO PARECER TÉCNICb.(NOMEi MATRícuL!Ar~SSINATURÁECARlMBOf~!iIi ]

EMERSON GONÇALVES DOS SÁNTOS ~MASP: 5.987,904
\ ,i'"" ,ca'~'1'F',:: .-: ""

. I ~~uart::ira,30 de ~aio de 20f 2

~.'","~-~':tf:"--~~,",i '15:PARECER:JURíDICO, MEDIDAS MITIGADORAS~E COMPENSATÓR1ASj'S • "C:;;:,.:c .~~-
1., Introdução:

. \ . .
Dispõe o presente parecer sobre processo administrativo para emissão de Docu'l1ento Autorizativo para Intervenção Ambiental ~
DAIA,conforrfte abaixo discriminado: ' , ' . , ". .~. . , .

,
2. Discussão:

•
O empreendedor Sr. José Antônio da Rocha é posseiro de um imóvel rural de 13,08 ha de área, denominado Fazenpa Onça,. '
Idcalizado no município' de Bocaiúva (MG), no quai requer a supressão da cobertura vegetal nativa com destoca'de 8.46 ha de área
e a regularização de Reserva Legal de 2,62 ha. '

D~acordo com 0-parecer técnico a área requerida para o desmate é classif(cada ,como Cerrado... -" .. . '.
O parecer t.écnico foi favorável ao deferimento de supressão de 8,4600 ha de área.

De resto, o objeto do pedido e a documentação acostada aos autos'encontram~se ~m conformidade'com a Lei Estadual nO
,14.309/02, Resolução Conjunta SEMAD/IEF N° 1804 de 2013 e legislação àplicável.à espécie: desta forma náo se encontra, a ,
priori, impedimento jurídico que inviabilize a sua homologação. -"

, ~ ..•.3. CO!lClusão:
.' .,0

,
ISTO POSTO, sugere-se a concessão da intervenção para a supressão vegetal nativa com.destoca nos LIMITES PROPOSTOS -
PELO PARECER TÉCNICO, lembrando ao empreendedor que odescumprimento d,as medidas mitigadoras e compensatórias é um •.

. .



'"

, 'ato passível de autuação, •
, Recomenda-se a exigência, em caso de aprovação pela COPA, dá liberação do DAIA somente após a comprovação da nóva

averbação da Reserva Legal pelo empreendedor, documénto o qual deverá ser acostado aos autos,'
" . ". ': '" -,

i
(

/'

.Ressalta-se pai fim que a emissão da D,Il,iAem apreço náo dispensa nem substitui a obtenção pelo requereníe-de O,!!ras licenças;
legalmente exigíveis nos termos do Decreto nO44,844/08. ' .

. I . - - , , • .

Éo parecer, s.rri.j.
"Montes'Claros; 25dé fevereiro de 2013.

", -
" •.,'" ~- ..-

,b'J&Z"~~16j~ESi>Cl~~VEt;;'P~tlÕ"l>Â~ER'..J1,lfdDICO~()~,MA.t~iÇúliA;A~SINATIJBAEt~R1MBO!_~0¥,}fz!ii .1
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•
NAIARA KELLYSILVA GIORDANI OLIVEIRA - 124427'

. .1

quinta-feira;9 de inaio de 2013
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